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APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO NA FORMA
TENTADA. JÚRI. DESCLASSIFICAÇÃO PARA LESÃO CORPORAL
GRAVE.  DECISÃO  MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA  À  PROVA
DOS AUTOS (ART. 593, III, “D” DO CPP). ALEGAÇÃO INFUNDADA.
SOBERANIA DOS  VEREDITOS  PRESERVADA.  DOSIMETRIA DA
PENA. CONDUTA SOCIAL VALORADA EM DESACORDO COM A
PROVA  TESTEMUNHAL.  CIRCUNSTÂNCIA  FAVORÁVEL  AO
AGENTE  INFRATOR.  DESCRIÇÃO  GENÉRICA  DO  MODUS
OPERANDI. OFENSA AO PRINCÍPIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA
PENA.  REDIMENSIONAMENTO  QUE  SE  IMPÕE.  PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO.

–  Segundo  sólida  orientação  jurisprudencial,  só  ensejará  a  anulação  do
julgamento realizado pelo júri popular, se a decisão apartar-se inteiramente da
prova produzida aos autos.  Havendo, porém, acolhimento de versão fática
perfeitamente compatível com a instrução, deve-se prestigiar a soberania dos
vereditos do conselho de sentença.
– Existindo testemunhas que confirmem ser o réu homem trabalhador e que
presta serviços sociais voluntários à comunidade, não há coo se considerar
negativa sua conduta social.
– Também as circunstâncias do crime não podem ser tidas como negativas,
mesmo  porque  não  estão  descritas  na  dosimetria,  tendo  o  magistrado
limitado-se à descrição genérica que alude ao modus operandi do indigitado,
o que não satisfaz ao princípio da individualização da pena.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade,  em dar parcial provimento à
apelação, para reduzir a pena para dez anos e oito meses de reclusão. Expeça-se
guia de execução provisória.

RELATÓRIO

O Ministério Público estadual ajuizou ação penal em face de
Carlos André Ferreira da Silva, imputando-lhe a tentativa do homicídio qualificado



de Carlos Antônio dos Santos Moura, fato ocorrido no dia 22 de julho de 2013, por
volta das 17h30, nas proximidades da Rua Belo Horizonte, município de Arara, dando-o
como incurso nas iras dos arts. 121, §2º, inciso II, c/c 14, II e 69 do CP .

A denúncia foi recebida em 27 de setembro de 2013, fl. 43.

Citado o  acusado (fl.  60)  e  oferecida  a  defesa  preliminar  foi
realizada  audiência  de  instrução  e  julgamento  (fls.  70/73  e  110/112  –  mídia
audiovisual). Oferecidas as razões finais da primeira fase pela acusação (fls. 118/123) e
defesa (fls. 135/139), o magistrado Gustavo Camacho Meira de Sousa proferiu decisão
de pronúncia (fls.141/147), sujeitando o réu a julgamento pelo Tribunal do Júri, pelo
crime do art. 121, §2º, inciso II, c/c art.14, II, do CP. Decretada a prisão preventiva do
pronunciado, na oportunidade, negando-se-lhe o direito de recorrer em liberdade.

Instaurada  a  sessão  de  julgamento,  deliberou  o  conselho  de
sentença pela  ocorrência do homicídio,  qualificado, na forma tentada  (fls.304/307),
tendo  o  juiz  comarcano,  Dr.  Osenival  dos  Santos  Costa,  proferido  sentença
(fls.309/311), condenando o réu à pena de 12 (doze) anos de reclusão pelo tipo do art.
121, §2º, inciso II c/c art. 14, II do CP, em regime fechado.

Inconformada,  o  réu  apresentou  apelação  (fl.  306,  final),
alegando, em suas razões de fls.313/320 que a prova testemunhal arrolada não se presta
para incriminar a apelante, uma vez que as testemunhas não presenciaram diretamente o
fato, apenas ouviram falar sobre ele. Pugnou, portanto, por novo julgamento pelo Júri,
por  ter  o  primeiro  veredicto  ido  de  encontro  à  prova  dos  autos.  Subsidiariamente,
requereu a redução da pena ao mínimo legal, entendendo que a dosimetria realizada
pelo magistrado foi injusta e desproporcional.

O  Ministério  Público,  por  outro  lado,  ofereceu  contrarrazões
(fls. 323/336), pleiteando o desprovimento do apelo.

Em parecer, o insigne Procurador de Justiça, Dr. Álvaro Gadelha
Campos, opinou pelo desprovimento do recurso (fls.346/349).

É o relatório. 

VOTO:

Em  respeito  ao  princípio  constitucional  da  soberania  dos
veredictos do tribunal do júri, os recursos interpostos contra suas decisões têm efeito
devolutivo  absolutamente  estreito,  nos  exatos  termos do art.  593,  III  do  Código de
Processo  Penal.  Tratando-se,  pois,  de  recurso  que  impugna sentença  proferida em
manifesta  contrariedade  à  prova  dos  autos (alínea  “d” do  permissivo  legal
mencionado),  é  preciso  que  haja  frontal  ofensa  às  provas  produzidas  durante  a
instrução penal.

Assim é o entendimento de nossas Cortes Superiores, consoante
os seguintes arestos: 

“HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. WRIT
SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO
CONHECIMENTO. PROCESSO PENAL. ABSOLVIÇÃO PELO TRIBUNAL
DO JÚRI. APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DECISÃO



MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS.
INOCORRÊNCIA. OPÇÃO DOS JURADOS PELA TESE DEFENSIVA QUE
ENCONTRA AMPARO NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SOBERANIA DOS
VEREDICTOS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENTE. 1.(...) 4. A
decisão proferida pelo Júri Popular somente pode ser anulada, em sede de
apelação, com base no art. 593, III, d, do Código de Processo Penal,
quando absolutamente improcedente, sem amparo nos elementos dos
autos. 5. Com efeito, existindo duas teses contrárias e havendo
plausibilidade na escolha de uma delas pelo Tribunal do Júri, não pode a
Corte Estadual cassar a decisão do Conselho de Sentença para dizer que
esta ou aquela é a melhor solução, sob pena de ofensa ao art. 5º, XXXVIII,
da Constituição Federal. 6. No caso, basta a simples leitura da sentença de
pronúncia e do acórdão impugnado para se constatar a evidente ofensa ao
princípio da soberania dos veredictos, já que cada uma das versões -
acusação e defesa - está amparada pelo conjunto probatório. 7. Em plenário,
o Parquet defendeu a tentativa de homicídio, mas não convenceu os jurados,
que preferiram acatar a versão fornecida pela defesa no sentido de não ser o
réu o autor do crime, inclusive com a invocação de um álibi, que afirmou
estar com o acusado, em outro local, no horário do crime. 8. Assim,
reconhecida a negativa de autoria, em conformidade com os fatos e provas
apresentados, não poderia o Tribunal de origem, via recurso de apelação,
desconstituir a escolha dos jurados, procedendo interpretação que, sob sua
ótica, se coaduna melhor com à hipótese dos autos. 9. Houve, na realidade,
um erro de valoração do material probatório (erro juris), que redundou na
negativa de vigência do dispositivo de lei federal acima citado, sutil, mas,
diferente do reexame de provas. 10. Diante do exposto, não conheço do
habeas corpus. Ordem concedida de ofício a fim de, cassando o acórdão
hostilizado, restabelecer a decisão dos jurados, que absolveu o paciente.
“(STJ - HC: 254730 SP 2012/0198457-3, Relator: Ministro OG
FERNANDES, Data de Julgamento: 24/09/2013, T6 - SEXTA TURMA,
Data de Publicação: DJe 04/10/2013)

“(...). O advérbio "manifestamente", constante do art. 593, III, d do CPP,
autoriza os jurados a apoiarem-se em qualquer prova dos autos, não
cabendo questionar-se se tal prova é a melhor ou se foi corretamente
valorada. Basta que a decisão do júri se apóie em alguma prova existente
nos autos, como se deu no caso. (...)”.. (Aparte da ementa - STF - EDcl na
AO 1.047/RR - Relator: Ministro Joaquim Barbosa - Tribunal Pleno -
DJe de 05.03.2009). 

JÚRI.  NULIDADES.  ABORTO.  QUESITO.  FORMA  NEGATIVA.
INOCORRÊNCIA.  ARGUIÇÃO,  ADEMAIS,  PRECLUSA.
TESTEMUNHAS.  ASSISTENTE.  ARROLAMENTO.
ADMISSIBILIDADE.  EIVA  INEXISTENTE.  HOMICÍDIO
QUALIFICADO. NEGATIVA DE AUTORIA.  REJEIÇÃO. DECISÃO
MANIFESTAMENTE  CONTRÁRIA  À  PROVA.  INEXISTÊNCIA.
PENA.  EXACERBAÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  APELO.  NÃO
PROVIMENTO. 
(…)
lV. Havendo versões conflitantes sobre os mesmos fatos, aos jurados é
dado  escolher  por  qualquer  delas  sem  que  a opção implique  em
julgamento  manifestamente  contrário  à  prova  dos  autos,  à  luz  do
princípio da soberania do veredicto do tribunal do júri, previsto no art.
5º, inc. XXXVIII, c, da Constituição da República. V. Fixada a pena acima
do mínimo em razão dos motivos, do modo de execução do delito, de suas
consequências e do comportamento da vítima que não influenciou na prática
criminosa, inexiste erro ou injustiça a reparar.  V. Preliminares de nulidade
refutadas.  Veredicto  mantido.  Recurso  improvido. (TJPB;  APL  0016934-
04.2010.815.2002; Câmara Especializada Criminal; Rel. Des. Joás de Brito
Pereira Filho; DJPB 07/08/2014; Pág. 11)

No mesmo sentido as lições de Heleno Cláudio Fragoso (In,

http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CF,%20art.%205&sid=327603ec.7d23277a.0.0#JD_CFart5
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CF,%20art.%205&sid=327603ec.7d23277a.0.0#JD_CFart5


"Jurisprudência Criminal" - p. 378 - nº 320), de Júlio Fabbrini Mirabete (In,
"Processo Penal" - p. 612/613), de Damásio Evangelista de Jesus (In, "Código de
Processo Penal Anotado" - 9ª edição - p. 383), de Frederico Marques (In, "Tratado
de Direito Processual Penal" - Vol. IV - p. 245), de Espínola Filho (In, "Código de
Processo Penal Brasileiro - Anotado" - Vol. IV - nº 1.238).

De acordo com a inicial acusatória, no final da tarde do dia 22
de julho de 2013, nas dependências do “Bar do Tico”, o apelante Carlos André estava
ingerindo bebidas alcoólicas com a vítima Carlos Antônio. Quando a bebida acabou, o
denunciado tentou obrigar a vítima a fornecer dinheiro para comprar mais, desferindo
socos para ofender a integridade física do parceiro. Apurou-se, o inquérito, que, naquele
exato momento  a  vítima,  já  temendo sua vida,  tentou fugir,  mas foi  impedido pelo
acusado, que, por sua vez, motivado pela não entrega do dinheiro requerido, utilizando-
se de uma faca de serra, desferiu golpes contra aquela, atingindo-a na região torácica, só
não  conseguindo  extinguir  a  vida  dela  porque  foi  impedido  por  populares  que  o
contiveram e tomaram a arma branca.

Ademais, frustrado por não ter almejado seu intento, o acusado,
munido de uma barra de metal, tentou mais uma vez atingir a vítima, enquanto esta
recebia os primeiros socorros do SAMU, sendo novamente contido por terceira pessoa,
presente  no  local.  Posteriormente,  o  ofendido  foi  socorrido  ao  hospital,  onde  foi
submetido a cirurgia de drenagem torácica, conforme, fl. 29.

A defesa contesta  a  tese da acusação.  Afirma que  não houve
tentativa de homicídio, onde o resultado não se consuma por circunstâncias alheias à
vontade do agente, mas que o réu desistiu voluntariamente de sua ação, pelo que deveria
haver a desclassificação para o delito de lesões corporais. Aduz que a acusação não
arrolou a suposta testemunha que teria tomado a faca do recorrente e que as testemunhas
George Avelino dos Santos e Kleber de Oliveira Cavalcante apenas ouviram dizer do
fato, não se prestando, seus testemunhos, como elementos para formação de juízo de
condenação.

Não obstante, a narrativa acusatória – questionada frontalmente
pelo recorrente – encontrou na prova trazida aos autos evidências que a tornam, no
mínimo,  plausível.  Noutras  palavras:  o  fato  delituoso  imputado  ao  réu  não  está
completamente  desprendido da prova produzida na instrução,  como exige  a  lei
processual penal para o acolhimento do recurso.

Primeiramente,  há  que  se  registrar  que  o  réu  não  negou  as
acusações de que teria tentado matar a vítima Carlos Antônio, o que fica claro em seu
interrogatório, fl. mídia audiovisual:

“Que não estava no local onde a vítima foi esfaqueada; que não conhecia a
vítima; que é verdadeira em parte a acusação que lhe foi feita na denúncia;
que não tentou golpear a vítima com uma barra de ferro; que estava em casa e
a vítima veio até sua esposa para pedir dinheiro; que tentou conversar com a
vítima, que não quis conversa, porque já estava 'chumbado' também; que a
vítima lhe  agrediu com um pedaço  de  pau,  lhe dando três  pauladas;  que
reagiu contra a vítima dando-lhe uma facada; que a vítima fugiu em seguida e
ele correu atrás em seu encalço para matá-lo, desistindo no meio do caminho;
que a vítima estava de frente para ele, acusado, de pé,  quando este deu a
facada;  que  a  facada  foi  no  lado  esquerdo  do  peito;  que  não  houve
intervenção  externa  para  a  não  consumação  do  delito;  que  não  estava
bebendo com a vítima antes do fato, nem houve qualquer briga anterior; que



ninguém  tomou  a  barra  de  ferro,  mas  a  faca  foi  tirada  do  réu  pela  sua
cunhada. (...)”

Em que pese a defesa afirmar que após a primeira facada o réu
desistiu  de  prosseguir  na  ação  homicida,  as  testemunhas  ouvidas  em  juízo  foram
categóricas ao afirmar que o réu ainda tentara desferir um golpe com uma barra de ferro
na vítima enquanto esta era atendida pelo SAMU, o que descredencia a tese soerguida
na apelação e em plenário, senão vejamos:

George  Avelino  dos  Santos,  (fl.  308,  mídia  audiovisual)  -  “que  vinha
chegando em casa ,quando viu a vítima já esfaqueada caindo pelos cantos da
parede, com bastante sangramento; que a 50m de sua casa havia o SAMU,
atendendo outra ocorrência; que ele, depoente, chamou o SAMU ao pedido
de socorro da vítima; que durante o procedimento de primeiros socorros à
vítima o réu voltou com uma barra de ferro em direção ao ofendido; que o
depoente conseguiu tomar a barra de ferro do acusado; (…) que a barra de
ferro era o cano de escape de uma moto; (…) que o réu resistiu a entregar a
barra de ferro; que os socorristas afastaram-se ao ver o réu com a barra de
ferro; que confirma ter ouvido de terceiros que o réu só não desferiu mais
golpes de faca porque teve a arma tomada de si; (...)”

Kléber  de  Oliveira  Cavalcante,  policial  militar  (fl.  308,  mídia
audiovisual) - “que participou da prisão do réu; que a polícia foi acionada
por populares pelo Linha Direta da viatura; que informaram que havia uma
pessoa  esfaqueada;  que quando chegaram ao  local  a  vítima já  havia  sido
socorrida  pelo  SAMU;  que  os  populares  informaram  que  o  réu  havia
foragido, mas estava próximo; que andaram 200m e encontraram o réu; que o
réu não estava em posse da faca; que o réu confessou que havia esfaqueado a
vítima; que tomou conhecimento que o réu, depois de esfaquear a vítima,
ainda tentou atingi-la com uma barra de ferro, tendo sido impedido por um
terceiro;  que  também  ouviu  comentários  que  a  faca  foi  tomada  do  réu,
impedindo-o de desferir mais facadas na vítima; (...)”.

Logo, a prova testemunhal é coesa e contundente, na medida em
que os depoimentos são uníssonos quanto à autoria delitiva. Ademais, não se tratam
apenas  de  testemunhas  de  “ouvi  dizer”,  tampouco as  mesmas  se  mostram confusas
quanto aos fatos e ao autor do crime. Veja-se, por exemplo, que George Avelino dos
Santos presenciou o momento em que o réu aproximara-se da vítima, já prostrada sob o
ferimento de faca, munido de um cano de escape de moto, objeto tomado do acusado
pela testemunha com certa resistência por parte daquele.

É importante salientar que a decisão tomada pelo conselho de
sentença  encontra-se  amparada  pela  prova  carreada  aos  autos,  não  remanescendo
dúvidas quanto à ocorrência do delito, tampouco quanto a sua autoria.

No caso vertente, conforme se extrai da r. sentença, o Tribunal
Popular acatou a tese acusatória  apoiado em depoimentos testemunhais, e a bem da
verdade, o que fez o Júri foi optar pela proposta da acusação, em detrimento da assertiva
de defesa. 

Lembro, por oportuno, que “(...). O     advérbio     "manifestamente",
constante     do     art.     593,     III,     d     do     CPP,     autoriza     os     jurados     a     apoiarem-se     em     qualquer
prova     dos     autos,     não     cabendo     questionar-se     se     tal     prova     é     a     melhor     ou     se     foi
corretamente     valorada.     Basta     que     a     decisão     do     júri     se     apoie     em     alguma     prova     existente
nos     autos,     como     se     deu     no     caso. (...)”.. (STF - EDcl na AO 1.047/RR - Relator:
Ministro Joaquim Barbosa - Tribunal Pleno - DJe de 05.03.2009 –  trecho da



ementa), sublinhei.

Assim, só o fato de a tese acusatória encontrar vertente nos autos
– independentemente se em maior ou menor proporção à versão defensiva – inviabiliza
a pretensão de submeter a apelante a novo Júri Popular.

No tocante à dosimetria da pena, o réu pugna a fixação da pena-
base no mínimo legal, entendendo que a pena foi injusta e desproporcional.

Vê-se que o magistrado, a seu modo, valorou as circunstâncias
judiciais do art. 59 do CP na primeira fase de aplicação da pena, interpretando todas as
circunstâncias judiciais  de forma desfavorável ao réu,  arbitrando a pena-base em 18
(dezoito) anos de reclusão, conforme decisão que segue:

“A CULPABILIDADE do réu é certa, agiu com dolo e reprovabilidade ao
efetuar  golpes  de arma branca contra a vítima sem motivo justificável,  e
tentado  utilizar  barra  de  ferro  no  momento  que  a  mesma  estava  sendo
socorrida;
OS ANTECEDENTES, o réu é reincidente (fls. 40/41, 115/116 e 178/179);
A CONDUTA SOCIAL, o réu tem vida social desregrada, já se envolveu
em ilícitos penais diversos e não há registro de que este exerça qualquer
atividade laborativa lícita;
A  PERSONALIDADE,  é  voltada  para  o  crime,  inclusive  responde  a
processos criminais por crime análogo, estava na condição de foragido da
justiça e utilizou-se de nome de terceiros para não ser identificado;
OS MOTIVOS DO CRIME, não restaram suficientemente demonstrados,
entretanto, evidencia-se o fato da vítima recursar-se a dar dinheiro ao réu
para comprar bebida alcoólica;
AS CIRCUNSTÂNCIAS, são desfavoráveis ao réu pelo  modus operandi;
AS CONSEQUÊNCIAS DO CRIME, foram danosas para a vítima, face as
lesões sofridas;
O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, não demonstram os autos que no
momento do fato a vítima tenha de qualquer modo contribuído para a prática
do crime, apenas sofreu as consequências.”

Como se pode observar, agiu o juiz com zelo na aferição das
circunstâncias  judiciais  ao  réu,  atendo-se  ao  caso  concreto,  a  partir  do  que  fora
amealhado pela prova judicial e extrajudicial encartada nos autos.

Não há como considerar, entretanto, que o réu possui vida social
desregrada, uma vez que a testemunha George dos Santos, ouvida à fl. 308, afirmou que
o réu é homem trabalhador, e que costumava cuidar de pessoa idosa na localidade onde
morava. Ademais, não se colheu dos autos outros elementos que desabonassem a sua
conduta social, de forma que não há como considerá-la negativamente, ao contrário do
que ponderou o magistrado.

Também as circunstâncias não podem ser tidas como negativas,
mesmo porque  não  estão  descritas  na  dosimetria,  tendo  o  magistrado  limitado-se  à
descrição genérica que alude ao  modus operandi do indigitado, o que não satisfaz ao
princípio da individualização da pena.

Desta forma, é de rigor a redução da pena proporcionalmente à
exasperação dada pelo juiz atinentes à conduta social e às circunstâncias do crime, de
forma que a diminuo em 02 anos, fixando, assim, a pena-base em 16 (dezesseis) anos de
reclusão.



Mantenho, em segunda fase, a diminuição da pena em razão da
atenuante da confissão em 01 (um) ano, chegando à reprimenda de 15 (quinze) anos de
reclusão.  Igualmente  mantida  a  agravante  da  reincidência,  tal  como  arbitrada  na
sentença, incrementando a pena em 01 (um) ano, para totalizar 16 (dezesseis) anos de
reclusão, em segunda fase. Incidente a causa especial de diminuição de pena relativa à
tentativa,  minorando  a  pena  encontrada  na  etapa  anterior  em  1/3  (mínimo  legal),
perfazendo  o  total  de  10  (dez)  anos,  08  (oito)  meses  de  reclusão,  a  qual  torno
definitiva, por ausência de outras causas de aumento e diminuição.

No  mais,  mantenho  o  regime  fechado  para  início  do
cumprimento da pena imposta, na forma do art. 33, §2º, “a”, bem como por ser o réu
reincidente específico.

ANTE O EXPOSTO, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO, para reduzir a pena aplicada ao réu Carlos André Ferreira da Silva
para 10 (dez) anos, 08 (oito) meses de reclusão, na forma desta decisão.

É como voto.

O réu encontra-se preso e não há, nos autos, guia de execução
provisória expedida. Destarte, oficie-se ao juízo processante comunicando a reforma da
decisão. Não havendo Recurso Especial ou Extraordinário, encaminhem-se os autos ao
Juízo  de origem para  a  execução definitiva.  Caso haja  recurso à  instância  superior,
expeça-se guia de execução provisória e encaminhe-se à Presidência deste Tribunal de
Justiça para fins de juízo de admissibilidade.

Presidiu o  julgamento,  com  voto,  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador João Benedito da Silva, decano no exercício da Presidência da Câmara
Criminal, dele  participando  ainda  os Excelentíssimos Senhores  Desembargadores
Márcio Murilo da Cunha Ramos e Arnóbio Alves Teodósio (com jurisdição limitada).

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José Roseno
Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 02 de maio de 2017.

 Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


